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Gabinete do Prefeito 

Colatina, 15 de dezembro de 1 969 

OF .GP. 413 /69 

Exmo. sr. Presidente, 

Pélo presente estamos enviando, em anexo, o 

Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal. a abrir o crédito 

suplementar de NCr$ 3 400, 00 (três· mil. e quatrocentos cruzeiros no...., 

vos) , que serão destinados a oferecimento de brindes natalinos pe

las diverssas entidades de interêsse dos Vereadores. 

·cordialmente, 

Municipal 

Exmo. Sr. 

Dr. Paulo Stefenoni 

DD. Presidente da Câmra Municipal 

NESTA 
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/J~.~~~-:·:~ . ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

l :Y•; 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

PROJE'l10 

Autoriza abertura de crédito suplementar: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de abribuições legais 

Decreta: 

Art. 12 - Ffüca o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito su 

plemntar de Ncr$3.400,00 (tr~s mil quatrocentos ceuzeiros no 

. . vos), em ·favor do Departamento de Educação e Serviços Sociais 

·Divisão de Serviços Sociais, a crédito da seguinte conta: 

92-00 

31-40 

10-00 

Divisão de Services Sociais7 

- Encargos Diversos; 

Assistência Social ••••••••••••• º •• Ncr$ 3.400,00 

Art. 22 - o Che~e do Poder Excutivo destinará a cada vereador a impor

tância de Ncr$200,00 (duzentos cruzeiros novos), até o tatal 

e~pecificado no astigo anterior, afim de que os mesmos desti 

nem como brindes de natal às en~idades do seu interesse, de

vidamente legalizadas. 

Art. 3~ - Os recursessnecessários ao cumprimento do art. lg, a~irão -

do provavel excesso de arrecadação do corrente exercício f i

nancéiro. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor naé'. datfa de sua Publicação, rego

digo revogadas as di~posições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-s-e, 

Sala das sessões da Câma!.l:a Municipal etc.etc. 
ff 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES . 
SECRETA.RlA 

Em, 

jcoLATINA'I 
-1 1 

!·PRINCESA 1 
DO NORTE 

C.1LC /Of. N. ____ _ 

PARE OEB. -- ··-.--··-· - ,-; .- .-

- .. ,. "· :, ~ -

com:ss?:o DE F·mAI~Q~ ... "_··-· .,_...__._ .................. ..._ __ ......, _____ _ 
. - .. . - ,.;. .. - . . - - - .. ~ . - .... 

.. r;< () ... 
('~ 

.... -~.: .. --···. -···· :··:•//' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

REQUERIMENTO 

Os Verea4ores q~e êste subscrevem, re~uerem 

a V.Excia., depois de ouvido o plenáric., seji:i dis

pensado dos interstícios re:;imentnis, aprovadn em

única discussão, e incluído na ordem do din d~ pre-

sessãn, o Projeto de Lei N8 103/69. 

Saln das Sessões, 

15 de dezembro de 1969 

\ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

EMENDA DE NQ.Í0/69 ao Projeto de Lei 103/69 
__;:::;::::::=-

O Artice Secunde de E~ojeto de Lei loJ/69,

pessa a ter a se&uinte redeção: 

Art. 22) o Chefe do Poder Executivo Municipal,med~ 

ante Requerimento de cada Vereador,distriDuirá 

a_ cada um, a ,imp?rtância de Ncr$ ?00,00 (duzea

tos cruzeiros novos} - a_té a_importância stl.pre 

mencion,ada no arti~o primeiro desta Lei ,a fim

de \Ue os Senhores Vereadores distri8uam esses 

importâncias cnmo brinde aos pobres,por ocasi~o 

do Natal,em seus setôres ou Distritos,e~efet~-

em,posteriormente,prestação de contas do ntunerR 

ri o recebido. 
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Senhor Prefeitot 

COli o presente, ·tenho o pr1&zer de (?nca
minhar a V.Exoig,., para SANÇÃO E PROMULGAÇÃO,, _, 

a mclusa aÓpia d2 Lei ·n2 2•-2741 do ibtarêsse •- · 
de V.Excia., aprovada por est~ Casa de Leià ~m-

. sua Última· seàaão ordinária. 

· Exmo.Sr• 
José Zouain. 

,· 

DD. ~~ereitq Municipal 
NESTA • 

. _ GBert/Col. -. 

·-Cordialmente, 

= PHESID:ENTE = 

\, 

\ 
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ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA. · 
:d~-~· 

. CÂMARA MUNIC!P .<\L DE VEREADORES 
SECREtA.R!A 

Em. 

fcoLATINAI 
1 1 

PRINCESA 
DO NORTE 

C .. M.C /Of. N ... ------
.LEI ·11~~ 2,274 

AJ?:l~g_fil?~~™-ª~-2r~ª-2:iQ_§YE1!WS2!lllil-. 

A Cwn&t.r~ Municipal de OolatinQ, do EstQdO do 
Espírito Santo, usand.0 1:1e ~;tr~.buiçõ~s legais; 

DECRE.'TA: 
- , a&iP&J 

Art.:ui) ... Fica o Executivo Ivlunicipal lil.Uto:riza.do :i, abrir u.m crádito
suplementgr déNCr$3ti400,00 (Três mil e quQtrocentos cru-/ 
zeiros novos), eJii favor do Dep,i:rtBm.ento de Educ&J.çao e Sel; 
viços Sooiil,i~ Di·..risão de Sf::r:viços $cc:i~ia, Q créé.:i.to dli. -
segv.in:'l.i(; ccntr;i..: 

92-. 00 .... TLi'l::J.~!i~rv:i.qos §.l{~: 
. JJ.·-40 - :2-.ac::r~~:r.g;os Díversos; 
l:0-00 .. :. Assist•ê:o.oi~ s ociaJ.,:.; ... ,, • ~ •• ., •••••• • ..... Ncr$3.-4-00.,,oo 

Art. 22)-0 Chefe do Pode:r." Executivo d~stin~â e. oad;;;. ver~-<l!U' a ... · 

;J.mport~neia de Nc~200,oo (duzentos cruzeirps novo;-:;), ~tê 
o ·t;otal esp.eci.f'icac.o :no '1.r-tigo ruitei..,lor, flf:ixa de. tfUe os
mesmos d!!atinem como brifüles de natal. 2s emtid!i.des do seu 
int,3r~ss1?, dov:i.õ.v . .m~.nte leg;.?J,lizii.d~s.-

,;__. 

Art.JQ ) ... Os :reourBoS 11ecessá.rj.os "'º cump1"inl~l:1to U.o a::ct. J.2, ad.vi~ 

:riío do prové.v0l exc"sso d.e ~>.rxiecac1:ação do corrente exer
clcic finane-airo. 

Art. 4 9 )-ES'l.ia Lei ent:re:ró em vigor il. d~ta. de sua pubJ.iCQÇQO; re
vog~das w.s disposições em. contr<h-io. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CTIB1PRA-SEa 

C~.ar~ rtunicip~ de Colatirni1., em 16 de dszembro ele 1969 

Registrsd~ e l1.tblic~da n,/secretari~ na data suprae 

- SECRETÁRIO = 

GBe:rt/CoJ.. 
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Autoriza abertura a.e cr_iditr.t suple~.n:~J~x·: 

J;. c;l!l.~..ra. Mtmicipel do C~ür-.tirJ.~,, ele Estado 
do Espírito S001to, w.HiXJ.dO dê atribuições leguia; 

\ 
\ 

DECR:.E~TA \ 
- 1 Ili 'CP'S mq.c =-1~· \ 

" \ 
Arte lQ )- Fica.' o Exocu-tivo Mtmicip2l ~utorizado a P:brir um cr,dit'o 

- \~' 

, su:plem~ntar d~ NCr$ 3,.400, 00 (três Kil e quatrocento~ cm 
~\"' 

zeiros noves)., ~m fav(>r do D~pw.rtli1!l:l.ente de Educação ie-· Se~\\ 
viç0s Sociais ·'" Divis'40 éle Sorviges Sociais, -a _crédito da · 

eegu.j.n·t-0 e. 1;in t; ,?, ~ 

92-00 -
31-40 - Enll~x·g0a J}í·irê'trsoa) 

10.-00 - Assistência Social ••••••••••••••• NCr$ 3.400,. "º 
Art. 22 )..;. O Cheí•3 do 1'0der :mxeoutivo deatinari a cs.c1a Vereador fll._ ~· 

po:t?t?llOi.p, d.a 'NCr$ 2001 00· _ { à.uz~ritcr; C:r'tl.Z~i:l."CS !l.ôYOS ), :i:líe'. é 
\ 

tot1V.l esp(ílcifiG:5~d{> n0 nrtigo :primeil."0 d~st2 J.iei, a f:t:n "..ne 
que os-_ Sen...'lJ.t>:res Verõadores disiiribu.ani. essas impt•rtâncias/ 
como brindfl! ~~;>s pobreas; poJ." OCti.SÚo do lhtt~J.-; em. ~eua e~\ -... · 

tÔr-'!s _ou "Dif1tritos, e, e:fe"':iuem., pos"'i;eriormente, pr~a:tiaçâ& 
I 

de cont-t?.S do num~ráric recebiclo. · / 
_; 

Art.~2)• Os recv..rs0s necess~rios ~o cumpr~nento de artigo 12, adv_! 
-;râo do pI'OiJ',:Jl.Yel CXCeSSC UC Ql.T~CP.dnção do COrrent.i! exerc_! 
cio f':i.nar.oeirc;.. 

REGISTRE· .. • SE E FC':BLI~ liE-SE 

CQma.ra Munici:pal de Colatina, 16 ele dezembro d.e 1.969 

·-=--------------L.•;llW'"5&.._ 
:Eresidents 

Regist~ad~ e pub1icada n/SecrGtaria, na dat~ supra~ 

-Secret&rie .1 


